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PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 020/2019: DISPENSA DE LICITAÇÃO N®04/2019

OBJETO: ( ONTRATAf ÃO l>F, Pr.SSOA ,n RÍI)K \ PARA l'Ri:srV<.À() l>i: St.RVKO 1)1
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INTERESSADO: Sl í RE 1ARIA Dl. ADMIMSi RA(. ,\()

AUTUAÇÃO

Nesta data. autuei o presente processo na Comissão Permanente de Licitação.

Em 05 de Fevereiro de 2019.

CIBELE GUSWÒ FONTOLÂN DA SILVA
Presidente da Comissão de Licitação

aFnajEiet tawr U57C\ Pcsat 281 CEP 8636ÜÜÜ0 T«L- 43 3542-4525 - E-niaiI licttacao^bauJaramcs brCNPJ 76255 753flXrJi-4*
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

limo. Sr.

ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

Bandeirantes, 31 de janeiro de 2019.

Encãmlnho-Ihe para que direcione ao setor competente, documentação

necessária para formalizar processo licitatório para: contratação de pessoa jurídica para
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE PROJETO ELÉTRICO DA PEDREIRA MUNICIPAL,
conforme termo de referência em anexo.

Atenciosamente,

Antomo'̂ ! d?Souza
Direto/d^ ivisão de Compras
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

^CPL^

Bandeirantes, 31 de janeiro de 2019.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a instauração de

procedimento íicitatório para; CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
DE CONFECÇÃO DE PROJETO ELÉTRICO DA PEDREIRA MUNICIPAL, conforme termo de referência em
anexo.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de estima

consideração.

Exmo. Sr.

Lino Martins

Prefeito Municipal
Bandeirantes - Paraná

Atenciosamente.

unicípal de Administração
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JUSTIFICATIVA

Trata-se de pedido da Secretária de Administração, para
contratação de Pessoa Jurídica para elaboração de projeto de entrada de
energia, com aprovação na Copei, para aumento de potência instalada de
225 KVA para 300 KVA, em cabina de alvenaria na pedreira Municipal.

Outrossim informamos que né necessário a mudança na
potência, visto que a demanda da Usina de Asfalto é superior a instalada na
pedreira Municipal.

Bandeirantes-Pr 31 de janeiro de 2019

fRDO

RAÇÁO



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná ^

V
CPL -

Bandeirantes, 31 de janeiro de 2019.

Autorizo pleiteado, devendo, enfreíanfo, o presente processo preencher os trâmites exigidos
porlei.

OBJETO: CONTRATAÇÃO OE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO
DE PROJETO ELÉTRICA DO PEDREIRA MUNICIPAL, conforme termo de referência em anexo.

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabiveis ao caso;

•3. Assessoria Jurídica paraparecer quanto ao edital, no caso de licitação convencional;

4. Devolva-se paraa Comissão Permanente de Licitação paraseqüência do processo.

UNOmpms

Prefeito Municipal



HARHO/A
CNPJ l7.40D.Oi3/0001-11

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Bandeirantes - PR

At; Compras

Ref.; Prestação de serviço.

Prezados;

Segue proposta técnica e comercial, para prestaçãode serviços para sua empresa.

1. Proposta Técnica;
Esta proposta tem como objetivo a prestação do serviço de elaboração do projeto de
entrada de energia, com aprovação na COPEL, para aumento de potência instalada de 225
kVA para 300 kVA, na tensão de 13,8 kV. em cabina de alvenaria, localizada na Pedreira
Municipal, na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná.

2. Condições Comerciais:
Valortotal do serviço é de R$ 5000,00 (cinco mil reais)

3. Condições de Pagamento;
A vista após a aprovação do projeto na COPEL.

4. Prazo de entrega;
90 dias: Prazo para elaboração do projeto + mais prazos da COPEL para análise a
aprovação do projeto da entrada de energia.

5. Validade desta
90 dias

Londrina, 18 de Janeiro de 2019

/ Wilson Barboza

l7.409.013/0001-li?
WILSON BARBOZA 03S,-525.99B-03

NF SERVIÇOS

Rua Paranaguá. ?00 - Ap. 303
Centro - CEP 85020-030

L LONDRINA-PR JL

Rua Paranagiui. SOO - apto 302 - Centra - Fone (43) 3304 8346 - (43) 98801 1854
CS' 3S020-030 - Londnna —Paraná

Wilson.13l5i«ncc.a@t)riiall.oom



Silveira & Barros Ltda.

Número 582008

Cliente PREF.MÜN.DE BANDEIRANTES

Vendedor VAGNER 3520-1110

PROJETO ELETRICO TRAílS PEDREIRA

Orçamento

Fone (43) 3542-4525

Terc. GERAL.

Data/Hora 18/01/2019

Condição

Validade

Qtd. Unitário Parcial Marca/C.Barras

1,00 5.500,000 5.500,00 DIVERSíK I33319.0000000 í

Sub-Total 5.500,00

Total 5.500,00

(2) R.M SILVEIRA &BARROS LTDA - Fone: (43) 3520-1105 - CDSFJ VE - Gestão Comercial 1.2.11.6S



Vieira & Lamin E/stro MS Ltda.

€l€tro MG ^ftioConcnsto-Caixa Postal 26
. Bairro Água do Veado

^1-T l\ Pone/Fax: (AZ) 3S22-M66

' CEP:86.300.000-ComélioProcóp,o-PR
CNPJ: 09.538.369/0001-27

Lista de Preços:
DATA:18/01/2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

DESCRIÇÃO : UNID QTD UNIT PARCIAL

PROIETO ELETRICO DA PEDREIRA ' PC 1 ; R$ 6.500,00 R$ 6.500,00

TRANSFORMADOR

TOTAL RS 6.500,00

MARCA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO: 020/2019 Bandeirantes, 05 de Fevereiro de 2019.

Ref.: Dispensa de Licitação - 04/2019- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

DEPARTAMENTO DE COMPRAS:

Conforme solicitação da Secretaria de Administração para CONTRATAÇÃO DE PESSOA

JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE PROJETO ELÉTRICO

DA PEDREIRA MUNICIPAL, vimos informar que os valores informados são compatíveis com os

praticados no mercado.

N* I QTD I UND PRODUTOS

OJ Õt iTMin prestação de SERVIÇO DE PROJETO ELÉTRICO DAUNIU PEDREIRA MUNICIPAL

VALOR TOTAL

Despacho: Colha-se manifestação da Comissão Permanente de Licitação.

^ÃlLTÃMfflNTO DE COMPRAS

Antônid^mizete d*á I^uza

VRLUNT VLRTOTAL

5.000,00 5.000.00

5.000.00

RFrai RflfncI Proncr 1457 Cx. Pusial 281 CEP 86360000Tcl.; 43 3.542-4525 - E-nmil: licitacaoííibandciranliís.pr.gov.brCNPJ
76.235.753/()00 M8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO; 020/2019 Bandeirantes, 05 de Fevereiro de 2019

Ref.i Dispensa de Licitação - 04/2019- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

Prezado Senhor

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à

possibilidade de CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

DECONFECÇÃO DE PROJETO ELÉTRICO DA PEDREIRA MUNICIPAL, através do tipo de

procedimento em referencia, com prazo de execução de 120 (cento e vinte) dias, conforme facultado

pelo inciso11 do art. 24 da Lei 8.666/93 e atualizado pelo Decreto n® 9.412 de 18 dejunho de 2018.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de alta
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Cibe,e(£toallsnva
Presidente da Comissão de Licitações

Leonel Lourenço Carrasco - OAB PR. 47.683
Rua Frei Rafael Proner n® 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

Caixa Postal 281

RFrci Rafael Proner 1457 Cx. Postal 2H1 CEP 86360000Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: LicUacaoí« bandciraiitcs,pr.tjov brCNPJ
76.235.753/0«(IM8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO: 020/2019 Bandeirantes, 05 de Fevereiro de 2019.

Ref.: Dispensa de Licitação - 04/2019- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Despacho: Para viabilizar a realização do presente objeto, primeiro há que certificar-se da regular

dotação orçamentária e disponibilidade de recursos para tal finalidade, devendo quanto a isso manifestar

- se o Departamento de Contabilidade. Informamos que, o valor global para CONTRATAÇÃO DE

PESSOA JURÍDICA PARA PRESI AÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE PROJETO

ELÉTRICO DA PEDREIRA MUNICIPAL, importa em RS 5.00Ü,00 (cinco mil reais).

Colha-se manifestação

Cibele^wiw^F^i^lan da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

Luanal^ítíèiro^^du^ ^rbosa
/ 'Membro \

João

RFrci Rarael Pronor 1457 Cx. Postnt 281 CEP 863(i(}0CH) Tcl; 43 3542-4525 - E-mail: licitacaoftibandeiraiucs.pr.gov.bfCNPJ
76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DEBANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA mi.460/2mQ

UNO MARTINS, Prefeito Municipal de
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas
atj-ibuições legais,

RESOL VF.

Art. - Ficam nomeados, a partir desta data,
para compor a Comissão de Licitação para o exercício de 2019, os
funcionários CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA, portadora da
Carteira de Identidade RG ns 7.669.093-0/SSP/PR, inscrita no CPF sob n^
004.459.549-78; LUANA RIBEIRO GOULART BARBOSA, portadora da
Carteira de Identidade RG iri 9.647.474-1/SSP/PR, inscrita no CPF sob
066.185.649-64; e JOÃO ROBERTO COSMO, portador da Carteira de
identidade RG n^ 4.811.495-4/SSP/PR, inscrito no CPF sob n^
651.946.249-72, sob a presidência da primeira, e como suplentes
FERNANDA DO CARMO DA SILVEIRA, ALEXANDRO BERETTA e MARCOS
DE MORAES.

contrario.

Revogam-se as disposições em

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandei
rantes, Estado do Paraná, em 08 de janeiro de 2019. .

Uno.

Prefeito Municipal

KiaHraRafiielPmoet ««HS? •C«ixaPüala1 :S1 i',! i4J|.lil42-í525 l-ax .IW:* I.I22 «CNPJ 76^35.75.1 (iMiI-IX



publicação

o presente ato foi publicado na ediçãon 965 do dia 09/01/2019
do Jornal FOLHA DO NORTE.

Ass. João Roberto Cosmo
Escriíurário

Portaria n'' 5.249/9S
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE

CONFECÇÃO DE PROJETO ELÉTRICO DA PEDREIRA MUNICIPAL

Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a

disponibilidade orçamentária para abertura de processo Üclíatório no Município de Bandeirantes,

Estado do Paraná.

1 - Salientamos que o Município tem que ler o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com
suas receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma
arrecadação que disponibilizará recursos para a licitação.
2 - Mas, no entanto alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada apôs a verificação
do saldo orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja. só será feito o empenho após a
devida verificação.
Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte:

SECRETARIA
DESPESA/

FONTE

ADMINISTRAÇÃO 300/507

DOTAÇAO FUNCIONAL
PROGRtVMATíCA

0200104I22040420033390390000

DESCRIÇÃO

oirrRtJs sERviçc)» ni; tiírceiros -
PFS.SOA njRÍlJICA

3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois
seguindo essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de
Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.
4 - Diante das conseqüências c penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela
cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo
Executivo, será de sua inteira responsabilidade.

Por fim o parecer é favorável à realização do Processo Licitatório, por estar em consonância com os
princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os
recursos orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Bandeirantes, 05 de Fevereiro de 2019.

Jaciani-Ctarolina Miíani Dellamura
Contadora

CRC-PR-061045/0-4

RFrci Rafael ftxma' 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tcl.: 43 3542-4525 - E-maiUicitacaoTãlbandciranics.pr.gov.bf CNPJ
76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ -

Protocolo n° 020/2019-PMB Bandeiraotes-PR, 05 de Fevereiro de 2019.

Ref.: Dispensa de Licitação - 04/2019-PMB - PMB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

PARECER FINANCEIRO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE

CONFECÇÃO DE PRO.IETOELÉTRICO DA PEDREIRA MUNICIPAL

VALOR ESTIMADO: RS 5.000,00 (cinco mil reais).

RECURSO FINANCEIRO:

Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, infonno que:

(y) Há recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado no rigor e parâmetros da

Lei 8666/93 para o exercício de 2018, no montante de RS 5.000,00 (cinco mil reais), conforme

dotações especificadas no parecer contábil de 05 de Fevereiro de 2019.

( ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

Para fazer face as despesas acima solicitadas utiliza-se à seguinte forma de pagamento fonte de recursos:

( )à vista.
(y) à prazo.

Origem de Recursos: • [

(X-) Próprios. j
( ) Vinculados à convênios. . /

Bandeirantes-PR, 05 de Fevereiro de 2019. ILJ^
EustáquiojMagal}iães Trindade

Secr<éário da Fazenda

PROTOCOLO NUMERO: 020/2019 Bandeirantes, 05 de Fevereiro de 2019.

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tcl.: 4.3 35424525 - E-mail: iicilacoo.fíbandcirantós.pr.gov.br CNPJ
76.23.5,753/000148



Município de Bandeirantes
Solicitação 34/2019

Termo de Referência

OueníCM» ceifam
npo Emttbam Oi

34 Contratação de Serviço O8/02/2019
Cerado

CMge Nm «arraro

5000-8 ANTONIOGftRLOSZANARDO 50/2019

CMgo Nona

20001 Divisão de Recursos Humanos

OfBfto P»0"—
Nom Fama

02 SECRETARIA DEADMNBTRAÇAO MEDIANTE PRESTAÇAO D

NA PBORBRA DOMUNCiPO DE BANDBRANTES-FR 120Das

Descrição:

CONTRATAÇÃO CE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE PROJETO ELÉTRICO DA
PEDREIRA MUNICIPAL

lllCOi.íiiiA!

Código Nome

0199SS PRESTAÇÃO DESERVIÇO DE PROJETO ELÉTRICO DA PEDREIRA MUNICIPAL

02SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO
001 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS

04.122.0404-2003 MANUTENÇAO DA SECRETARIA DAAOMINISTRAÇAO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA

00300 C0S07 COSIP - Contrituíçio de Iluminação Pública. Art. 149n4. CF
Oo Exercido

Proenao Cerado-

Ntlrrero

50/2019

Pagamanto
Fcftm

hEDtANTE PRESTAÇÃO D

120 Das

Unldada

UN

Quanüdada

1,00

Subtotsl por fonte da recurso e conta da despesa

EcdUlispcr CIBELE GUSMÃO. nB«rttoSS211

02.001.04.122.0404.2003 5.000.00
Ccd 00300 Fonte 00507 o.Fonte E 5.OCO.00

SEAKAACO
(A)OE AOMINISnUCAO

Unitirlo

S.000,00

lAilor

9:000.00

6.090,00

CStZfZOISUSOEã



CciUkaflo da Condição dc Microcmprecndedor Individual - Impressão hrtp://www22.rcccita.làzcnda.^v.br/ínscricaomei/privâte/pages/so1

Certificado da Condição de Microempreendedor IndividLtàln''-

Idonlificaçio

Nome Empresarial
WILSON BARBOZA 03862699803

Nome do Empresário

WILSON BARBOZA

Nome Fantasia

NF SERVIÇOS

Capital Social

1.000.00

N" da Identidade Órgão Emls:
12105511 SSP

Órgão Emissor UF Emissor CPF

SSP SP 038.626.998-03

Condição dc Microempreendedor Individual

Situação Vigente
ATIVO

Data de Inicio da Situação
15/01/2013

Números de Registro

CNPJ NIRE

17.409.013/0001-11 41-8-0142971-8

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número

86020-030 RUA PARANAGUA 800

Complemento Bairro

APT 303 CENTRO

Municipio UF
LONDRINA PR

Allvidados

Data de Inicio de Atividades

15/01/2013

Código da Atividade Principal Descrição da Atividade Principal
43.21-5/00 Instalação e manutenção elétrica

Código da
Atividade Descrição da Atividade Secundária

Secundária
1 85.99-5/04 Treinamento em desenvolvimento oroOssional e gerencial

Termo do Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Ucenca e Funcionamento Provisdrio - declaração prestada no
momento da Inscrição;

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, ambientais,
tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restnções ao uso de espaços
públicos. O não-atendimenco a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e Funcionamento
Provisório.

Ssie CcnScAdo eB.'nprova as inscriçêes. aivara licençase a siaiação ce encuadra-neniooo empresano na condiçãode Mcro^preendedor inomiduai A
sua aceüiíçéoestá conitoonada à verificação de sua autentfcidade na hiemel. noendereço: fitioiiAvww.poítaldoempreenoedor.floutx'
CertUfcaoo ermtxio com base rtaResolução n" 18. do 17de dezembro de 2009, doComi# paraGestãocte RodeNscionelparaaSimpCRcaçãodo Registro
e daLe^tzaçáo deEmpresas e Negócios -- REDESM
ATENÇ^ djaiciiierrssure ouemenda invalidará esteoocumento
Pata pesquisar a .nscnção estadual efeumunicipal (quando coovenenies docadasM sincfonteado nacional), inferme os elenienios abaixo noendereço
elelfOnco http://w»«w.fecei&,(azend3.oov.briPessoaJur<dlea/CNPJffcpl/eonsultajgo

Número do Recibo: ME45962464

Número do Identificador; 00003862699803

I5'iaO!3 13



Criilicadí» «ia Condição dc Microcmprecndccior Individual - Impressão iitip;p'Vw\vw22.receila.fa2cnda.gov.br/inscrÍcaomei/private''pages'so!

2dc2

Data de Emissão:

lS/01/2013

15/1/2013 I.-



Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Identifícação

Nome Empresarial

WILSON 8ARB02A 03862699803

Nome do Empresário

WILSON BARBOZA

Nome Fantasia

NF SERVIÇOS

Capital Social

1.000,00

Número Identidade Orgi
12105511 SSP

Órgão Emissor
SSP

UF Emissor

SP

Condição de Microempreendedor Individual

CPF

038.626.998-03

Sítuaçao Cadastral Vigente
'̂ATiVO

Números de Registro

CNPJ

17.409.013/0001-11

Endereço Comercial

Data de Inicio da Situação Cadastral Vigente
15/01/2013

CEP

86020-030

Bairro

CENTRO

Atividades

Logradouro
RUA PARANAGUA

Município
LONDRINA

NiRE

41-8-0142971-8

Número

800

UF

PR

Complemento
APT 303

Data de Início de Atividades Forma de Atuação
15/01/2013 Em local fixo fora da loja
Ocupação Principal

, Eletricista em residências e estabetecimentos comerciais, independente

Atividade Principal (CNAE)
43.21-5/00 - Instalação e manutenção elétrica

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
Instrutor(a) de cursos gerenciais, oc<^n -r • . j
independente 85.99-6/04 -Treinamento em deset85.99-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de LIcenca e Funcionamento
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientals.tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório.
Este Cartlicadoeomprova as Inscnçfiss. eivará, ticançase a siluaçãode entiuadramenlo do empresário na condiçãode Microempreendedor Individual. A
sua aceitação eslá condldonada á verificação de sua autenticidadena Internei, ro endereço; hltp://vWirw.ponaldoempreendedDr.gov.br/ Certificado emitido
com base na Resoluçâa no 16, de 17 da dezembro de 2009. do Comitêpera Gestão da Rede Natíonatparo a Simplificação do Registroe da Legalizaçãode
Empresas e Negódos - REOESIM. ATENÇAO; qualquer rasura ou emenda Invalidará este documenlo. Para pesquisar a inscriçãoestadual e/mi municipal
(quando convenenies do cadastro sincronizado nacional], informe os elernenios abaixo no endereço eletrônico

aJurldlcofCNPJ/feidrconsulta



Número do Recibo
ME45962464

Número do Identificador
000Q3862699803

Data de Emissão
02/01/2019
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FODER JUDICIÁRIO V_^tZ
JUSTIÇA DO TRABALHO ^--•ZZCPL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: WILSON BARBOZA 03862699803 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 17.409.013/0001-11

Certidão n®: 167494920/2019

Expedição: 08/02/2019, às 14:43:30

Validade: 06/08/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que WILSON BARBOZA 03862699803 (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n® 17.409.013/0001-11, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa era relação
a todos os seus estabelecimentos, agencias ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua.
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados era lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

MttfSddT 4 âugeítcftí-í:: ciirttetíEt..1uB.hr



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

Stenuria Hunideal d* Fazenda
DInrttcf* da Anacadadto -Oertncla da Pranto Atandlmenlo

CERTIDÃO DEREGULARIDADE ESPECIFICA DOIMPOSTO SOBRESERVIÇOS
.|5S

N-118451217019
por 120 (cento e wita) a ««nur ca daUída appbtn^o

CeftfiCDioos cua nde eai£ta{ni) vuncikjoia) eDA«pondefiifr(a) o anpoattc.
IA<A» Contntaaçilo Mc^reno « OijVoa. do CAdaiire MobMiafto. tvn çvro a>a]Dala
fXv4d«Alfva. com reiacaa BoaMn) r^loitdo

Noma f ftaaie Social

WIL&Oig arnSOZA eBK2S99a03

CWtCN(*4 loscilçáe Vunttil»!
17409013000111 Clie 19S4S40

Situaçio Cadaiftnf
Artvo

fKã resenade ao o dwaBo da ceorar daMtni Quapc^NVAAAwibpa t tm
cortc4tdofi am butos Aseuncamo C9 afaluv ou f&mttançarnwdDo «alva <alD8 getadarM
|ò oíçmaov

Ntaldade da ecUdte: Pm Uns de tfliwld

Oba: ^Mada a aui utlRaaçlo persHni

lendHna. 32 de dc 2fil9

Aescepiodesa GcredSo BSUccpidtoaaade 9 wide»;do «e UflrauianeoFSéde ASatMre^
no tfidn(9 tondnufr 6ov^

CMfpoViHa*tf
«JLJ|r90Um

DispenudoB ^mbo a Afsirulura. cnntkvmp a iT. 4*lifi Odcreia N*S40/1S.
Modnb aprovado fida Portarlfl R*(i02/201fi/tiABi'3MF.



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N® 019395759-23

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.409.013/0001-11
Nome: WILSON BARBOZA 03862699803

Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
^ natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 23/05/2019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

ragíuitdaf

Eraidt) rá MbmafPUC» CãOfAOtg iUZOt)
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05/02/2019

CAÊJCA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: I74090i3/oooi-ii
Razão Social: WILSON BARBOZA 03862599603
Nome Fantasia:NF SERVIÇOS

Endereço: R paranagua soo ap303 / centro / londrina / pr / 86020-030

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de li de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 19/01/2019 a 17/02/2019

Certificação Número: 2019011902044003232949

Informação obtida em 05/02/2019, às 09:35:06.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

https://con8ul(a-crí.caixa.gov.br/Empresa/Cif/Crf/FgeCFSImpnin1rPapel.asp
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARECER JURÍDICO N". 21/2019.
REFERÊNCIA: Proc. Administratívo n". 20/2019. Dispensa de Licitação n"\ 04/2019.
INIERESSADO: Comissão de Licitação.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONFECÇÃO DE PROJETO ELÉTRICO DA PEDl^IRA MUNICIPAL.

I - RELATÓRIO.
Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento

administrativo de dispensa de licitação registrado sob o n". 04/2019, cujo objeto é a contratação
de Pessoa Jurídica para prestação de serviços de confecção de projeto elétrico da pedreira
municipal.

Consta no presente certame: encaminhamento do Diretor de Compras;
^solicitação do Secretário de Administração e Secretaria de Saúde; despacho do Prefeito Muiücipal

autorizando o pleito; orçamentos; despacho de encaminhamento dos autos à assessoria jurídica
para análise e parecer.

Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Municipal acerca da
deflagração da dispensa do processo Ucitatório.

T o íiL.£. /no
Ati4 • U.L/VJOf

O presente processo coiista o edital indicando as exigências constantes

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

II - OBJETO DEANÁLISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos formais para deflagração do processo administrativo de dispensa de lidtação.

Kunt-rci Kaúwimma Uó/ -ceutrcKt.hfaó.jMHXjU- lei.: (44) 94^-4i^ -u-niail iíatacao(ã7bandcimius.gpv,pr.nr-i-tic 7b.zj>/54AjUUi-



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos
técnicos, econômicos e/ou discricionários.

III - FDIVDAMENTAÇÀO.

O artigo 37, indso XXI da Constituição Federai determina que as
obras, serviços, compras e alienações da Admmistração Pública serão precedidas de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos
especificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
-Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se com.o ato

administrativo formal, praticada pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na legislação
infraconstitucional.

inO qUc Sè rcíêfê ã pOSSibuiuãuc uc uiSpenSâ uc liCllãÇãO, à IcgLSiãÇãO
infraconstitucional especifica os critérios atribuídos pelos incisos do artigo 24 da l,ei 8.666/93,
valendo aplicar especificamente ao caso em tela o inciso n c/c o artigo 23, inciso II, "a", da
referida Lei.

Art. 24. t dispensável a iicitação:

(-);
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite
previsto na alínea "a", do inciso n do artigo anterior e para alienações, nos casos
previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço,
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos 1a in do artigo
anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o
valor e.sHmado da contratarão:

(•••);
II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:
a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

AlO CAI CX^V/ VAU A^i VI.VUV»^ Vw// Lf

Decreto n". 9.412 de 18 de junho de 2018 atualizou as importâncias inerentes ao teto estabelecido
por cada modalidade de licitação:

Art. 1" Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do art. 23 da Lei n''
S.óóó, de 21 de junho de 1995, ficam atualizados nos seguintes termos:

(-);
H - para compras e serviços não incluídos no inciso I:

Kuu t-ni Kaiatirttípcr l'lj/-coniro-ci:i'iK»..»i>u-iiuo- id.;t4j>54i-ti23 • iwnn»líciwiaoíarhaniwininus.^v.iff.hr-vtA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil
reais);
b) na modalidade tomada de preços - até R$ 1.430.000,00 (um milhão,
quatrocentos e trinta mil reais); e
c) na modalidade concorrência - acima de R$ 1.430.000,00 (um milhão,
quatrocentos e trinta mil reais).

Art. 2" Este Decreto entra em vigor binta dias após a data de sua publicação.

De acordo com a interpretação retirada dos dispositivos acima
observa-se a possibilidade de dispensa de licitação nos casos de compra e/ou serviços no valor
de até R$ 17.600,00 (d^z?ssef? viil s tvnis). Resta e\ddente que os valores orçadc^

r^ncontra-se abaixo do teto permitido em lei.

Imperioso, porém, ressaltar que cabe à Administração verificar se já
houve casos de dispensa de licitação para o objeto em epígrafe evitando-se, desta forma, a
possibilidadê dê ciiquadiãn\êiilo na n^ácuià do rraciúriaiitêuLo de déspesas, cxpressamériíe
vedado pelo ordenamento jurídico, além de analisar se os valores orçados enconbam-se dentro
dos preços praticados no mercado.

Sendo assim, considerando que o procedimento cumpre estritamente
a legislação Eátna, não existe nenhuma irregularidade que possa macular o procedimento
estabelecido, opino, desta forma, pela ratificação do posicionamento da COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, que expediu parecer em regular processo, considerando
DISPENSADA A LICITAÇÃO para a conbataçâo de Pessoa Jurídica para prestação de serviços
de confecção de projeto elétrico da pedreira municipal.

^ É o parecer, salvo melhor juízo. Ressalta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídico expressando a opinião de seu signatário
e, oportunidade adminisb ativa, escoimando ainda, qualquer responsabilidade de seu signatário
conforme o art. 2". §3" da Lei n". 8.90A/94 e s^fendimento do STl no RHC; .39644 RJ
2013/0238250-5.

Bandeirantes, 05 di^^ereiro de 2019.

LeofMLoumiço Carrasco
OAB/PR ii". 47.683.

Kuni-naKaiad mncr Há?-c<3i(n>ct:eéóJM>4UU- teL; •UHnúl iiciiacao'$4isndcii3mcs.gm'.pr.br-Cu<i.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Ref.: Dispensa de Licitação - 04/2019- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE

CONFECÇÃO DE PROJETO ELÉTRICO DA PEDREIRA MUNICIPAL

DECISÃO:

A Comissão de Licitação, reunida, analisando o presente procedimento quanto às suas

características e sustentada, ainda, no parecer jurídico, RECONHECE E DECIDE pela dispensa de

licitação quanto ao objeto do presente procedimento para CONTRATAÇÃO DE PESSOA

JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE PROJETO ELÉTRICO

DA PEDREIRA MUNICIPAL, o que faz com o fulcro no inciso II do artigo 24 da Lei 8.666/93 e

atualizado pelo Decreto n® 9.412 de 18 de junho de 2018 , autorizando-se a contratação mediante a

caracterização comprovada através de vários documentos integrantes do presente processo. Daí porque

para regularização fica, pois formalmente reconhecida a Dispensa de Licitação na forma da Lei 8.666/93

e atualizado pelo Decreto n® 9.412 de 18 de junho de 2018.

COMISSÃO DE LICITACÃQ:

Presidente:

Cibele Gusmão Fontolan da Silva

Membros:
'/U'

5rp Goulart Barbosa

João RbbeíicrCosmo

PROTOCOLO NUMERO: 020/2019 Bandeirantes, 05 dc Fevereiro de 2019.

RFrci Rafael l'ro»cr 1457 Cx. Postal 2X1 CEP 8<)360000Tcl.: 43 3.S42-4525 -E-ronil: licilacao/^bandciranlcs.pf.gov,brCNPJ
76.235.733/000)48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ _

PROTOCOLO NUMERO: 020/2019 Bandeirantes, 05 de Fevereiro de 2019

Ref.: Dispensa de Licitação - 04/2019- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Informamos que o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO n" 04/2019 PMB -

Prefeitura Municipal de Bandeirantes, para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE PROJETO ELÉTRICO DA PEDREIRA

MUNICIPAL, que já se encontra com todos os procedimentos preliminares à contratação concluídos,

arquivados em boa ordem no departamento de compras, devidamente instruídos com todos os

procedimentos legais. Sendo, portanto solicitado ao Departamento de Finanças - Setor de Contabilidade

que proceda ao empenho, para que se dê coníímijdadc no processo de contratação.

Cibele Stf^aoimntolan daSilva
Presidenlo^oa Comissão de Licitação

Autorizo ao Departamento de Contabilidade, que proceda ao Empenho.

uno Mífhii^
PrefeitoWunknpal

R Frei Rafael Proncr 1457 Cx Postal 281 CEP 86360000 Tc!.: 45 3542-4525 - E.^nail; licitacaortibandeirantcs.pr.gov.br CNPJ
76,235.753/0001-48
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Município de Bandeirantes - 2019
Classificação por item

Processo dispensa 4/2019
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Município de Bandeirantes -2019
Relação de Participantes

Processo dispensa 4/2019

b BiqubnriMnaWe(jl{l|nM^n*12iaaB
1740801M001-n

OUja mtrneccdcre» COl

WLSON BARBOZACBSSSaaa

QMlocal«Kmandoras CD1

emltttpar ClBELE-OUSMAarswdlai 5SZ11 OUXSOISJSGBcCe.



i^WiKr.CIBaS GUSMÃO, nsversíc 55211

Município de Bandeirantes -2019
Situação por lote/itens

Processo dispensa 4/2019

CNPJCPF

RmOM: 1995S PflESTAÇAO DE SERVIÇO DEPROJSTOELerRICO DAPEORBRAMUNICtPAL

1510-5 WILSON BARBOZAOSajSeeta ir40aOl3«CM1 HoUIAbS]
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víBSSSo Município de Bandeirantes - 2019
Vencedores por lote/item

Processo dispensa 4/2019
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

Ref.: Dispensa de Licitação- 04/2019- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através da Portaria tf

1.460/2019, de 08 de janeiro de 2019, que declarou Dispensável a Licitação, com fundamento no Art.

24, Inciso 11 da Lei 8666/93 e Decreto Federal 9.412/18, a favor do fornecedor: WILSON BARBOZA

03862699803

j N* I QTD I UND PRODUTOS

PREST.AÇÀO DE SERVIÇO DE PROJETO ELÉTRICO DA
PEDREIRA MUMtCtPAL

VALOR TOTAL

VRLUNT I VLRTOTAL

5,ÜÜÜ,O0 5.000,00

5.0G0.Ü0

Para CONTRATAÇÃO DE PESSOA .ItlRÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE

CONFECÇÃO DE PROJETO ELÉTRICO DA PEDREIRA MUNICIPAL no valor total RS

5.000,00 (cinco mil reais), face ao disposto no Art. 26 da Lei n" 8.666/93 c atualizado pelo Decreto

n" 9.412 de 18 de Junho de 2018, vez que o processo se encontra devidamente instruído.

LINCjMARniNS
Prefeito Municipal

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postai 281 CEP 8f.3f>000ü TcL 43 3.^2-4525 • E-mail: licilacaow.bandciranies.pr.gov.brCNPJ
76.235.753/OOOM8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SER VIÇOS

CONTRATO N". 38/2019- PMB

Contraio de Prestação dos Serviços que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE
BANI)E1RANTES-PR e de outro WILSON BARBOZA 03862699803

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica dc direito
público interno, com sede a Rua Frei Raiael Proner n" 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes.
Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa .luridica do Ministério da Fazenda sob o

n° 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Lino Martins, brasileiro,
casado, residente e domiciliado nesta cidade dc Bandeirantes PR, na Av, Edelina Meneghel Rando n"
1.330, portador da Cédula de Identidade RG n" 4.791.908-8. expedida pela Secretaria de Estado de
Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastrode Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob
o n" 107.504.529-00, abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE de um lado c, de outro
WILSON BARBOZA 03862699803, estabelecido à Rua Paranaguá, 800. AP 303. Centro. na cidade
de Londrina. Estado do Paraná, Cep: 86020-030 inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda sob n.° 17.409.013/0001-11 neste ato representado por seu sócio administrador
Wilson Barboza, residente e domiciliado na cidade de Londrina, Estado do Paraná, portador da
Cédula de Identidade RG 12105511. expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública de São
Paulo e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n.° 038.626.998-
03doravantc designada CONTRATADA, estandoas partessujeitasas normasda Lei 8.666/93 e suas
alterações subsequentes, ajustam o presente Contraio de Prestação dos Serviços decorrência do
processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO - n" 04/2019-PMB, mediante as seguintes cláusulas e
condições a seguir expressas, definidoras dos direitos. obrigações e responsabilidades das parles

CLAUSULA PRIMEIRA-OBJETO

O presente tem por objeto: para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO

DESERVIÇO DECONFECÇÃO DE PROJETO ELÉTRICO DA PEDREIRA MUNICIPAL, que

a CONTRATADA se declara em condições dc prestar cm estrita observância ao indicado nas

especificações levada a efeito pela DISPENSA DE LICITAÇÃO n" 04/2019-PMB.

N' QTD UND

01 01 ÈiMin

PRODUTOS

PRESTAÇÃO DR SERVIÇO Dl- PRüJI-TO EUiIRlCO DA
PEDREIRA MUNICIPAL

V A 1. O R r O T A l.

VRL UNT VLR TOTAL

5.000.00 5.000.00

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Osser\'iços serão prestados cmestrita obediência aopresente Contrato,
devendo ser observadas integral e rigorosamente as especificações informadas/-^io

RFrei Rafael Pfoncr 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tcl.: 43.3542-4525 -E-mail: ltciiacao@bandcirantes.pr.gov.br CNPJ Í^Qj/
76.235.753/0001-48 jf . .
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
An.:_21

CONTRATANTE e aprovadas pelas autoridades competentes, assim como a Dispensa de Licitação
n° 04/2019-PMB e anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA - EXECUÇÃO

Os serviços serão prestados mediante solicitação do Departamento de Compras do
CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA- PREÇO

A CONTRATADA se obriga prestar serviços objeto deste Contrato, pelo preço certo e ajustado de
R$ 5.000 (cinco mil reais).

PARÁGRAFO ÚNICO - Opagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto
do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos inerentes a
completa execução do presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme fornecimento, e apresentação da nota fiscal, com guias da
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União INSS e
Certificado de Regularidade do FGTS-CRF-FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas em
cada uma das respectivas parcelas e observada a ordem cronológica dos empenhos.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os recursos destinados ao pagamento dos produtos de que trata o
presente contrato são oriundos da rubrica:

I SFrRFTARtA DESPESA/ í DOTAÇÃO FUNCIONAL 1 nFSCRirÃOSECRETARIA PROGRAMATICA DESCRICAO
ADMINISTRAÇÃO 300/507 0200104122040420033390390000ADMINISTRAÇÃO 300/507

DESCRIÇÃO

0200104122040420033390390000

'1"cndoem vista que a vigência deste contrato ultrapassa o final do presente exercício financeiro, as
despesas previstas para o próximo exercício serão cobertas com datações específicas que constarão
das Leis de Diretrizes Orçamentárias - LDO c Leis Orçamentárias Anuais-LOA daqueles exercícios.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas em02(duas) vias, devidamente
regularizadas nos seus aspectos foimais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das
responsabilidades assumidas na forma deste conlrato. quaisquer que sejam, nem implicara na
aprovação definitiva dos produtos recebidos.

PARÁGRAFO QUARTO - Ospagamentos serão realizados através de meios eletrônicos oíerlados
pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordem bancária, transferência eletrônica
disponível ou por outros ser\'Íços da mesma natureza disponibilizados pelas Instituições Financeg^,
diretajnenie na conta bancária (corrente ou poupança) n® , agência do Mnco

,em nome da empresa fornecedora. [( 1
RFfci Ralucl l'roncr 1457Cx. Postal281 CEP 86360000Tcl.; 4.3 3542-4525 • E-niall: IIcilacao@bandeiranli:s.pr.gov.brCNPJ
76.235.753/«()0M« / »
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

V ^
\^CPL

PARÁGRAFO QUINTO —Caso se verifique erro na falura, o pagamento será sustado até que as
providencias pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO- A falura deverá serentregue nasede doCONTRATANTE, noendereço
descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de cxpwdiente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso no dia previsto no item anterior nâo haja expediente na
PREFEITURA, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a este.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO

O prazo para execução será de 120 (cento e vinte) dias. iniciando a contagem na data da assinatura
do contrato

O prazo de vigência do contrato é de 120 (cento e vinte) dias, iniciando a cont^em na data da
assinatura do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - MULTA

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Multa Contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor lotai do
contrato, que será aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas
pela CONTRATADA, sem prejuízo de outras penalidades previsto pela Lei n" 8.666/93 e suas
alterações subsequentes e demais legislações pertinentes a matéria.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se, no término do prazo contratual os produtos não e.sliverem sido
prestados, será aplicada à CONTRATADA por dia de atraso, a multa de RS 15,00 (Quinze reais).
Para o cálculo dos dia.s de atraso serão considerados os abonos homologados.

CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação
judicial, nas seguintes hipóteses;

a) infringência de qualquer obrigação ajustada;

b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA;

c) Se a CONTRATADA, sem previa autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato;

d) E os demais mencionados no Artigos 77 c 78 da Lei n** 8.666/93 e suas alterações
subsequentes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - ACONTRATADA, indenizará a CONTRATANTE por Iodos os
prej uízosque esta vier a sotrer em decorrência da re.scÍsão por inadimplemento de stiasobri^ções
contratuais. / //

RFrei Rafael Proticr M57Cx. Posiul 281 CEP 8636000»Tc!.: 43 3542-1525 -E-mail; nciiacao'<?lMn^iranics.pr.gov.brCNIuJ/^^
76.235.753/íM)0MS , /f\/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PAltÁGRAFO SEGUNDO - No ctiso do CONTRATANTE precisar recorrer avia Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10%(de2
por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, cusUis processuais e honorários
advocaiícios, estes fixados em 20%(vinte por cento) do valor do contrato.
CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum ser\'iço fora do contratado poderá ser fornecido, ainda que em caráter extraordinário,
sem a prévia e expressa autorização do CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta
ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das penalidades
previstas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes.

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária,
comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses

encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.

CLÁUSULA NONA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas na DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 04/2019-PMB - PMB e na
proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, s3o parles integrantes deste instrumento,
independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTE e pela CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e
normas gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA - SUCESSÃO E FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02(duas) vias (impressas por .sistema eletrônico de
dados) de igual teor e forma, na presença de 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a
Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio da
CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes
para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Bandeirantes-PR, 05 de Fevereiro de 2019 ví//

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

R ITci Rafael Proncr 1457 Cx. Poslal 281 CliP 8ft360000 fcí.: 43 3542-4525 - E-mall: [icilac-a<>'(^bandcir
76,235.753/0001-48 /

ntes.pr.gov.br CNPJ



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Lino Nfártiifs
PrefeitíAlunicipal

V^aLSCprBARBOZA 03862699803
Wilson Barhoza

Proprielário

Jgsé^arlosSitta
205.604.8<)9-87

Testemunhas:

Cibele os^a&TontoIan da Silva
CpX 004.594.549-78

R Prei Rafael Protier 1457Cx. Posüil 2HI CPI' 86360000 fcl.: 43 3542-1525 - E-mail: iiciiacao/ÍÊbandciranics.pr.gov.br CNPJ
76.235.753/0I)()M8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO N" 38/2019- PMB

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 04/2D19-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO DO PARANÁ.

CONTRATADA: WILSON BARBOZA 03862699803

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO DECONFECÇÃO DE PROJETO ELÉTRICO DA PEDREIRA MUNICIPAL

VALOR: RS 5.000,00 (cinco mil reais)

PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias,a contarda data da assinatura deste termo.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da assinatura deste termo.

DOTAÇÕES:

SECRETARIA
DESPESA/

FONTE

ADMINISTRAÇÃO 300/507

DOTAÇÃO FUNCIONAL
FROCRAMATICA

0200104122040420033390390000

Bandeiianles-PR, 05 de Fevereiro de 2019.

PREFElTUf üIÜfJÍCiP^I^BANDEIRANTES
Lin^wartííis

Prefeito Municipal

WILSON pARBOZA 03862699803
Wtíson Barboza

Proprietário

DESCRIÇÃO

OUTROS SliRVIÇOS DE TERCEIROS•
PESSOA JURiDICA

R Frei Riifaul Proncr 1457 Cs. Postal 281 CUP 86360000 Tcl.; 43 3542-4525 - E-inail; llciiacaataibamlcirante-s.pr.gov.brCNPJ
76235.753/(KHH-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

APOSTILAMENTO 09/2Ü19-PMB

DISPENSA NS 04/2019-PMB
CONTRATO: 38/2019

Objeto: CONTRATAÇAO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE
PROJETO ELÉTRICO DA PEDREIRA MUNICIPAL

02 Secretariade Administração
005 Divisão de Transporte

04.122.0404.2-151 Manutenção da Divisão de Transporte
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços deTerceiros - Pessoa jurídica

00480/00000 Conta/Dcstinação

Valor Contratado - R$ 5.000 ,00 (cinco mil reais).

Bandeirantes-PR, 10 de Fevereiro de 2019.

IACIANI.€||?R0LINA' MlLANl DELLA MURA
Contadora

CRC-PR-061045/0-4

RFrci Riiriic! PniiiLT 1457Cx. 1'oslal 281 CER 86360001) Td.: 43 3542-4525 - E-mail; liciiacao-gibandeireiites.pr.gov.brCNPJ 76.235.753/ÜÜ01-'18
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